
CONTRATO DE “AQUISIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA EM REGIME 

DE MERCADO LIVRE” – 

PRIMEIRO ADITAMENTO 

594/DCP/2023 

NO VALOR DE  ............... € 707.250,00 C/IVA 

  

------- PRIMEIRO: MUNICÍPIO DE CASCAIS, titular do cartão de identificação de 

pessoa coletiva número 505 187 531, com sede na Praça 5 de Outubro, número 9, 2754-501 

Cascais, representado neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, CARLOS MANUEL 

LAVRADOR DE JESUS CARREIRAS, casado, natural da freguesia de Santos-o-Velho, 

concelho de Lisboa, titular do cartão de cidadão número 06010262 4 ZX6, válido até 30 de 

maio de 2029, com domicílio profissional na morada acima referida, nos termos do número 

1 do artigo 57.º da Lei número 169/99, de 18 de setembro, com as alterações que lhe foram 

introduzidas pela Lei número 5-A/2002, de 11 de janeiro e com os poderes resultantes do 

disposto nas alíneas a) e b) do número 1 e da alínea f) do número 2 do artigo 35.º da Lei 

número 75/2013, de 12 de setembro. ---------------------------------------------------------------------  

------- SEGUNDO: ENDESA ENERGIA, S.A. – SUCURSAL PORTUGAL, com sede na 

Quinta da Fonte, Edifício D. Manuel I, Piso 0, Ala B, 2770-203 Paço de Arcos, matriculada 

sob o número comum de matrícula e Pessoa Coletiva 980 245 974, com o capital de  

€ 50.000,00, representada neste contrato pelo seu representante, JUAN JOSÉ MUNOZ 

RUEDA, casado, natural de Espanha, titular do cartão de cidadão espanhol número 

37375293V, válido até 29 de abril de 2029, com domicílio profissional na morada acima 

referida, com poderes para este ato, qualidade e poderes que provou com a certidão 

permanente obtida via Internet, com o código de acesso 0705-6022-7848, subscrita em 11 

, casado, natural da freguesia de Santos-o-Velho, 

concelho de Lisboa, titular do cartão de cidadão número 06010262 4 ZX6, válido até 30 de 

maio de 2029, com domicílio profissional na morada 

, casado, natural de Espanha, titular do cartão de cidadão espanhol número 

37375293V, válido até 29 de abril de 2029, com domi

sso 0705-6022-7848, subscrita em 11 



 

de dezembro de 2023 e válida até 11 de março de 2025. ---------------------------------------------  

------- CELEBRAM, entre si, este ADITAMENTO ao contrato de “AQUISIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA EM REGIME DE MERCADO LIVRE”, cujo contrato inicial foi 

celebrado em 06 de setembro de 2023, pelo prazo de 12 (doze) meses, que visa um 

acréscimo de serviços complementares que dizem respeito à aquisição de energia elétrica 

em regime de mercado livre, autorizado por deliberação de Câmara de 18 de julho de 2024, 

que aprova também a minuta do presente aditamento, pelo valor de € 575.000,00 

(quinhentos e setenta e cinco mil euros), acrescido da quantia de € 132.250,00, do IVA à 

taxa legal de 23%, que perfaz o total de € 707.250,00 (setecentos e sete mil, duzentos e 

cinquenta euros), de acordo a informação do Serviço (DME/DCGF), que aqui se dão como 

reproduzidas e que fica a fazer parte integrante do processo deste aditamento, em tudo o 

mais se mantém em vigor o contrato celebrado em 6 de setembro de 2023. -----------------------  

------- Foram advertidos os outorgantes que este contrato fica dispensado de Fiscalização 

Prévia do Tribunal de Contas, nos termos da alínea c) do n. º 1 do art.º 47.º da Lei n.º 98/97, 

de 26 de agosto, na atual redação, começando a produzir efeitos e tendo eficácia financeira a 

partir da data da sua publicitação. ------------------------------------------------------------------------  

------- A caução definitiva foi prestada por Garantia Bancária número 962300488044454, 

emitida pelo Banco Santander Totta, S.A., em 31 de julho de 2024, no valor de  

€ 28.750,00 (vinte e oito mil, setecentos e cinquenta euros). -----------------------------------------  

------- A despesa resultante deste aditamento tem o cabimento número 117944 e o 

compromisso número 177048 na dotação prevista no Capítulo Orgânico 02 - Capítulo 

económico 02 - Grupo 02 – Artigo 01 do Orçamento da Câmara Municipal de Cascais, para 

o corrente ano económico. -------------------------------------------------------------------------------  

------- Arquivam-se: declaração emitida pelo Instituto da Segurança Social, I.P., em 1 de 

julho de 2024 (válida por quatro meses), certidão emitida pelo Serviço de Finanças de 



Oeiras-1, em 1 de julho de 2024 (válida por três meses), Certificados de Registo Criminal e 

RCBE (Registo Central do Beneficiário Efetivo). ----------------------------------------------------- 

------- O segundo contraente, em nome da Sociedade que representa, aceita este contrato nos 

precisos termos que ficam exarados a cujo cumprimento em nome dela se obriga. --------------  

------- E, para constar se lavrou este contrato que vai ser assinado pelos outorgantes e por 

mim, Maria Ivone Texugo Ferreira Marques, na qualidade de Oficial Público, nomeada pelo 

Despacho do Presidente da Câmara Municipal, nº. 3/2013 de 3 de janeiro. 

mim, Maria Ivone Texugo Ferreira Marques, na qualid
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